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PROJETO DE LEI N° DE 27 de Janeiro de 2025
    
“Cria o “Programa Wi-Fi Livre Sumaré” e dá outras providências”

Autor: Vereador Rudinei Lobo
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
          Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1°. Fica instituído no âmbito do município de Sumaré o “Programa WI-Fl Livre Sumaré".
Art. 2°. Por meio deste programa, o Poder Público Municipal poderá disponibilizar gratuitamente sinal público de internet por meio do sistema Wl-Fl em todos os espaços de prédios, parques, pontos turísticos, pontos de ônibus e praças de uso público do município de Sumaré, com velocidade mínima de 3mbps (três megabit por segundo)
Art. 3°. O “Programa WI-Fl Livre Sumaré" tem como uma de suas finalidades a de instrumentalizar a inclusão digital na democratização da informação, no acesso a cultura e como ferramenta educacional, possuindo como fundamentos a liberdade de expressão, desenvolvimento de personalidade e o exercício da cidadania em meios digitais, pluralidade, abertura, preservação e garantia da neutralidade da rede.
Art. 4°. A implementação do “Programa WI-Fl Livre Sumaré" deverá ser gradual, conforme interesse do município de Sumaré, respeitando os Imites e diretrizes orçamentárias municipais, ou por meio de parcerias público-privadas.
Art. 5°. No caso da realização de parcerias público-privadas para implementação do “Programa Wl-Fl Livre Sumaré", ficam as empresas autorizadas a utilizar, para publicidade, parte do espaço em que será disponibilizado o serviço de internet Wl-Fl gratuito, observando os limites fixados em lei.

Art. 6°. Em acatamento aos princípios estabelecidos na Lei Federal n° 12.965, de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da Internet, os quais garantem, dentre outros, o respeito aos direitos humanos e finalidade social da rede.
Art. 7°. O Poder Público (ou mesmo o modelo de provimento para execução do programa objeto desta lei) buscará garantir a impossibilidade de acesso a sites de pornografia, apologia ao crime ou materiais ilícitos através de sistemas, programas ou equipamentos para esse fim.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	 
 
Sala das sessões, 27 de janeiro de 2025.





Vereador
Rudinei Lobo
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